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CAPÍTULO 6 
 

MARINAS, CLUBES E ENTIDADES DESPORTIVAS NÁUTICAS 
 

 
0601 - APLICAÇÃO 
 Este capítulo estabelece os procedimentos para o cadastramento e as regras pa-
ra o funcionamento de Clubes Náuticos, Marinas e entidades desportivas náuticas.  
 
0602 - CADASTRAMENTO 
 a) As marinas, clubes e entidades desportivas náuticas  deverão ser cadastradas  
nas CP/DL/AG de sua área de jurisdição, visando a adoção de medidas preventivas para 
a salvaguarda da vida humana, a segurança da navegação e a prevenção da poluição no 
mar. 
  O cadastramento das marinas, clubes e entidades desportivas náuticas estará 
condicionado a apresentação pelo interessado dos seguintes documentos: 
  1) requerimento ao Capitão dos Portos, Delegado ou Agente solicitando o ca-
dastramento da entidade; 
  2) cópia do estatuto ou contrato social da entidade registrado no órgão compe-
tente; 
  3) memorial descritivo dos recursos e facilidades disponíveis, para atendimento 
aos usuários em situação normal e em emergência; número de usuários existentes e pre-
visão de crescimento ou limite da capacidade, modelo conforme ANEXO 6-A; 
  4) parecer favorável da MB, nos aspectos afetos à segurança da navegação e 
salvaguarda da vida humana,  para as obras de construção civil existentes;   

5) alvará de funcionamento expedido pelo órgão municipal competente; e 
6) Declaração para cadastramento de curso de formação de amador, conforme 

modelo do ANEXO 6-C, caso possua tal curso em suas instalações.. 
 b) Após a verificação da documentação apresentada a CP/DL/AG emitirá o Certi-
ficado de Cadastramento (ANEXO 6-B) com 02 vias, sendo uma via entregue ao interes-
sado, permanecendo a outra arquivada na OM que o emitiu. 
 
0603 - REGRAS DE FUNCIONAMENTO 
 No interesse da salvaguarda da vida humana nas águas e da segurança do tráfe-
go aquaviário são estabelecidas as seguintes regras de funcionamento para as marinas, 
clubes e entidades desportivas náuticas: 
 a) Regras Gerais 
          1) manter o registro das embarcações sob sua guarda ou responsabilidade; 
     2) exigir dos proprietários, para efeito de guarda, a apresentação da prova de 
propriedade e de legalização da embarcação na CP/DL/AG; 
  3) remeter, quando solicitado, à CP/DL/AG, a relação das embarcações sob 
sua guarda, com os dados julgados necessários; 
    4) participar do Conselho de  Assessoramento sempre que for convidado;  

      5) obter e divulgar aos associados os avisos aos navegantes e as informações 
meteorológicas divulgadas pela DHN  e outros órgãos; 

   6) prestar auxílio aos seus associados para inscrição e regularização de suas 
embarcações, para inscrição de candidatos aos exames de habilitação às diversas cate-
gorias de amadores, para entrega e recebimento de documentos diversos tais como TIE, 
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Carteiras de Habilitação e outros, junto às CP/DL/AG. Para tanto deverão credenciar um 
representante junto aos citados órgãos; 

  7) exigir do associado que sair com sua embarcação a entrega do plano de 
navegação, ou aviso de saída; 

    8) prestar auxílio, com embarcação de apoio ou permitindo a atracação, a 
qualquer pessoa em perigo nas águas, desde que sem colocar em risco a tripulação da 
embarcação de apoio ou que as condições técnicas de calado e cabeços para amarração 
permitam a atracação; 

   9) auxiliar na fiscalização do tráfego das embarcações de esporte e/ou recreio, 
de maneira não coercitiva, mas educativa,  contribuindo dessa forma para a prevenção de 
acidentes da navegação; 
   10) disseminar para os associados que: 
   (a) as tripulações das embarcações atracadas ou fundeadas são obrigadas 
a se auxiliarem mutuamente nas fainas de amarração, e em qualquer outra que possa 
implicar em acidente ou sinistro; 
   (b) a velocidade de saída e chegada de embarcações nas áreas de apoio, 
rampas, marinas, flutuantes etc. deve ser sempre reduzida (menos de cinco nós). Espe-
cial atenção deve ser dada à presença de banhistas onde se esteja trafegando, proce-
dendo-se com a maior cautela possível. Atitude idêntica deve ser adotada quanto à exis-
tência de embarcações atracadas ou fundeadas, que poderão ser danificadas devido a 
marolas provocadas por velocidade incompatível com o local. As embarcações que se 
aproximem de praias devem fazê-lo no sentido perpendicular. 
 b) Formação de Amadores 
  1) As marinas, entidades desportivas, associações náuticas e, especialmente, 
os clubes náuticos poderão organizar cursos para formação das diversas categorias de  
amadores, em suas sedes, devendo o currículo do curso atender, no mínimo, às instru-
ções gerais e programa para o exame de amadores.  
   Havendo um número suficiente de candidatos, a entidade deverá entrar em 
contato com a CP/DL/AG para programar a realização dos exames de habilitação. 
                 2) Os clubes náuticos que forem cadastrados nas CP, DL e AG e que possuí-
rem cursos de formação de amador em suas instalações, poderão aplicar os respectivos 
exames em seus associados nas categorias de veleiro, motonauta e arrais-amador  con-
forme previsto no item 0504 d) 2).         
 c) Embarcação de Apoio 
  As marinas, clubes e entidades desportivas náuticas que  abriguem mais de  
50 embarcações de esporte e/ou recreio deverão manter, permanentemente apta a ma-
nobrar, uma embarcação para apoio e segurança para atender suas embarcações filia-
das nas águas interiores, conforme estabelecido nas Normas e Procedimentos para as 
Capitanias dos Portos (NPCP/NPCF), num raio máximo de até 10 milhas de sua sede, 
com capacidade para rebocar  a maioria das suas embarcações, não somente durante as 
competições e eventos, mas também em qualquer situação de emergência.  

Essa embarcação para apoio e segurança poderá ser mantida em parceria 
com outras marinas, clubes e entidades desportivas náuticas ou por meio de empresas 
terceirizadas. 
  A embarcação de apoio, além dos indispensáveis equipamentos de comunica-
ção VHF ou HF, deverá ser dotada sempre com excesso de equipamentos e material de 
salvatagem e  primeiros socorros,  de modo a poder prestar a assistência que for requeri-
da em emergências. 
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O serviço de apoio poderá ser indenizado de acordo com o estabelecido no es-
tatuto de cada entidade ou no contrato de terceiros, desde que não se configure em sal-
vaguarda da vida humana. 

As marinas, clubes e entidades desportivas náuticas que abriguem menos de 
100 e mais de 50 embarcações de esporte e/ou recreio deverão, até 31/12/2004, adotar 
os procedimentos descritos nesta alínea. 
 d) Serviço de Rádio 
  As marinas e clubes náuticos deverão possuir um serviço de rádio, em condi-
ções de manter acompanhamento rádio durante todo o tempo em que um de seus asso-
ciados permanecer nas águas, conforme previsão de seu plano de navegação ou aviso 
de saída, exceto nos casos de se dirigir barra à fora, para portos, fundeadouros, baías e 
áreas consideradas abrigadas pelas cartas náuticas e roteiros . 
  O serviço de rádio deverá estar equipado para atender as necessidades de 
seus sócios. Caso  existam associados com embarcações classificadas para mar  
aberto, além dos equipamentos VHF, para contatos locais, a entidade deverá possuir e-
quipamentos HF, que permitam contatos a longas distâncias. 
 e) Embarcações Estrangeiras de Esporte e/ou Recreio 
  As marinas, clubes e entidades desportivas náuticas terão as seguintes res-
ponsabilidades no tocante às embarcações estrangeiras de esporte e/ou recreio: 
  1) comunicar, pelo meio mais rápido, à CP/DL/AG a entrada e saída de embar-
cações estrangeiras de suas sedes náuticas ou fundeadouros, informando as caracterís-
ticas das mesmas, instruindo e auxiliando o Comandante da embarcação a cumprir os 
procedimentos previstos no item 0118 destas Normas; 
      2) solicitar a visita das autoridades de Saúde dos Portos, Polícia Federal e Re-
ceita Federal, quando se tratar do primeiro porto brasileiro que a embarcação estrangeira 
fizer escala ou por ocasião da saída das AJB; 
     3) auxiliar o Comandante da embarcação no trato com as autoridades locais, 
mantendo coordenação entre as mesmas; 
    4) designar o local para fundeio ou atracação em área autorizada pela Capita-
nia; 
     5) instruir o Comandante da embarcação sobre os locais de fundeios autoriza-
dos; e 
    6) auxiliar as autoridades locais na fiscalização das possíveis transgressões 
destas normas e das leis e regulamentos em  vigor  no  país,  alertando  quanto  à  reali-
zação  de passeios em locais interditados pela CP/DL/AG e permanência da embarcação 
por prazo superior ao constante do passaporte do proprietário ou responsável. 
             f) Entidades Desportivas Náuticas 
  As entidades desportivas náuticas que se constituírem, apenas, em entidades 
normativas, sem facilidades para uso dos associados, estão dispensadas de possuir 
qualquer equipamento, devendo, entretanto, ao organizarem competições providenciarem 
o necessário apoio de embarcação, equipamentos rádio, pessoal e o que mais se fizer 
necessário, para assistência aos competidores, até o final do evento. 


